ORDEM DE SERVICO TRT GP N° 035/2002
Joéo Pessoa, 21 de outubro de 2002

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DECIMA TERCEIRA
REGIAO, no uso de suas atribuicdes legais, regimentais e de acordo com o Protocolo TRT N°
11657/2002,

RESOLVE

Remover, a pedido, o servidor JANIO CARLOS SOUZA MIRANDA, Técnico Judiciério,
Classe "C", Padrao 15, do Servico de Material e Patrimbnio para os Servicos Gerais.

Dé-se ciéncia.

Publique-se.
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA

Juiz Presidente



